
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

I! 	GABINETE DO PREFEITO 
•.VÃ' 

DECRETO N° 581, DE 04 DE JUNHO DE 2020. 

PUBLICADO oQuARo muno DA1 	Exonera o servidor que 

PREFEITURA MUNICIPAL DEPAPLAUAPEBASI 	
especifica 	e 	dá 	outras 

o 1 	
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o artigo 71, inciso XVII da Lei Orgânica Municipal e nas 
disposições da Lei Municipal n° 4.230, de 26 de abril de 2002; 

RESOLVE: 

Art. 10  Exonerar o servidor Paulo Bento da Silva, portador do RG n° 
15.236.592-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF n° 573.268.782-34, do cargo de 
Assessor Especial IX, CCA-10, lotado no Gabinete do Vice-Prefeito. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de junho de 2020. 

Art. 30  Revogam-se todas as demais disposições em contrário. 

Parauapebas-PA, 04 de junho de 2020. 

DARCI -  LERMEN 
PREFE 	 PAL 

Centro Administrativo, Morro dos Ventos, S/IN - Bairro Beira Rio II - Parauapebas - PA 
CEP.: 68515-000 Fone: 943346-2141 E-mail imiparauapebas.ia.gov.br  


